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ATO DO ADMINISTRADOR DA CLASSE ÚNICA DO 

SLOAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF 57.658.801/0001-66 

 

 

A HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade de Curitiba, estado do Paraná, 

na Avenida Água Verde, nº 1413, 8º andar, Água Verde, CEP 80620-200, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 39.669.186/0001-01, na qualidade de administradora 

(“Administradora”) do SLOAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

57.658.801/0001-66 (“Fundo”), nos termos do regulamento do Fundo (“Regulamento”) 

e das demais regulamentações vigentes, RESOLVE, por este instrumento, retificar e 

ratificar o Ato do Administrador do Fundo, datado de 11 de dezembro de 2024, bem 

como o Suplemento referente à 1ª Emissão de Cotas Subordinadas Júnior da classe 

única (“Cotas Subordinadas Júnior”), formalizado na mesma data, especialmente para 

correção de erro material constante nos referidos documentos no que se refere ao 

público-alvo da oferta. Dessa maneira, a administradora retifica e ratifica as disposições 

constantes no Ato do Administrador do Fundo e no Suplemento da 1ª Emissão de Cotas 

Subordinadas Júnior da Classe Única, ambos datados de 11/12/2024, para todos os fins 

e efeitos de direito, devendo prevalecer a informação de que as Cotas Subordinadas 

Júnior serão subscritas e integralizadas por investidores profissionais, conforme 

disposto no artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021 (“Resolução 

CVM 30”), de acordo com o suplemento consolidado no Anexo I deste instrumento. 

Permanecem inalteradas as demais características da 1ª Emissão de Cotas 

Subordinadas da Classe Única do Fundo. 

 

Em nada mais havendo a tratar, o presente instrumento será assinado por meio de 

assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 

2200-2, de 24 de agosto de 2001. 

 

Curitiba, 27 de junho de 2025. 

 

 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

(Administradora) 
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ANEXO I 

SUPLEMENTO CONSOLIDADO DA 1ª EMISSÃO DE COTAS SUBORDINADAS 

JÚNIOR DA CLASSE ÚNICA DO SLOAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF Nº 57.658.801/0001-66 

 

 

 

 

 

 

 


